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LEt No 4.764 De 15 de maio de 2009.

DENOMINA DE "RILDO
CAVALCANTE FERNANDES" UMA
DAS NOVAS PRAçAS. DE CAMPINA
GRANDE E DA OUTRAS
PRovtDÊNctAS.

O PREFÊ|TO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a sêguintê,

LEI

, Art. 1o. Fica denominada dê Rildo Cavalcante Fernandes uma das

novas praças a ser construída em Campina Grandê.

Art. 2o - Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicaÉo.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

VENEZIANO VIT

Prefeito


